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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria nº 25/2021/DG de 12 de abril de 2021.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA – IFBA CAMPUS VALENÇA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 21,
de 2 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de janeiro de 2020, e considerando o
processo 23278.006547/2020-16 e a solicitação enviada por e-mail pela Presidente da Comissão, resolve:

 
Art. 1º - Reestruturar a Portaria 80/2020/DG e constituir Comissão Local de Promoção da Saúde Mental,
objetivando discutir e promover ações que dizem respeito à saúde mental das/os servidoras/es e
estudantes, no âmbito do campus Valença. A comissão será formada pelos membros abaixo relacionados:

Eliana do Nascimento Andrade Pinto (SIAPE 1460405) - PRESIDENTE
Hilas de Jesus Almeida (SIAPE 1461660)
Jamilda Pereira Duarte (SIAPE 1731793)
Laura Santos de Freitas (SIAPE 1097195)
Lívia Maria Bastos Vivas (SIAPE 2436882)
Manoel de Jesus Paixão (SIAPE 1611551)
Maria Cândida Arrais Miranda Mousinho (SIAPE 1917331)

Art. 2º - O período de vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura desta Portaria.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por GENNY MAGNA DE JESUS MOTA AYRES,
Diretor(a) Geral do Campus Valença, em 12/04/2021, às 11:34, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1822813 e o código CRC 2B9B44DC.


